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DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direito Econômico, Empresarial,
Digital, Inovação e Empreendedorismo”, XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI,
revelaram temas atuais e inéditos, contendo estreita ligação com o tema geral do evento, qual
seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities” com propostas
contendo inovações para o cenário jurídico e contribuições importantes para o estudo do
Direito.

A proposta do evento, de aproximar alunos de graduação e de pós-graduação, é louvável e
merecedora de destaque no cenário da pesquisa jurídica nacional. A construção da teoria do
direito, aliada à prática acadêmica e profissional dos participantes, contribui para o avanço e
dinamismo desta ciência a ser implementada por tribunais e doutrinadores em suas obras
atuais e futuras.

Dentre os temas apresentados, destacou-se a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados
em diversos setores da sociedade, como aplicativos de acesso amplo, escritórios de
contabilidade e tratamento de dados por órgãos públicos.

Notou-se a pesquisa tanto no campo teórico, como no levantamento de dados por setor,
abrindo caminhos para elaboração futura de artigos e trabalhos de conclusão de curso dos
acadêmicos ali presentes. O debate foi enriquecedor e permitiu que os presentes pudessem
não apenas realizar diversas perguntas, como também dar sugestões de complementação de
pesquisa e aplicações avançadas no campo de estudos de cada universidade representada.

Por ser uma temática ainda nova no mundo jurídico, o estudo sobre algoritmos e o controle de
suas funções em sítios da internet e em aplicativos foi o ponto alto das apresentações, uma vez
que, para o mundo jurídico, suas implicações, seja no campo da teoria contratual, seja no
campo do direito econômico, ainda demonstram grandes lacunas normativas.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.
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A EVOLUÇÃO DO DIREITO DIGITAL FRENTE A NECESSIDADE DE
PROTEÇÃO DE LIBERDADE E PRIVACIDADE: UMA ANÁLISE SOBRE O

CYBERSTALKING

Dâmaris Montsie Teófilo
Juana Carolina Oliveira Candia

Resumo
O presente trabalho busca estabelecer parâmetros de diferenciação entre os crimes de stalking
e cyberstalking, visto que o direito evoluiu para o âmbito digital, e junto dele, as infrações
também migraram para o ciberespaço, somado a isso, a pesquisa também busca questionar os
limites entre a liberdade de expressão juntamente ao livre acesso à internet. Com o grande
aumento de casos de stalking na Internet e dos dispositivos legais que têm atingido – âmbito
penal, digital e constitucional - a questão a ser debatida no presente projeto é: qual o limite
entre a liberdade e a proteção da privacidade para a caracterização do stalking no ambiente
virtual? O objetivo geral do trabalho é entender qual o limite entre a liberdade e a proteção de
privacidade para a caracterização do crime de stalking, até que ponto as pessoas podem buscar
dados pessoais ou dados sensíveis de outras pessoas sem que atinjam a integridade moral
ofendendo a sua honra subjetiva, a presente pesquisa também busca diferenciar o
cyberstalking do stalking, e compreender através do olhar dos diversos âmbitos do direito,
como penal, constitucional e o direito digital. Ademais, os objetivos específicos do presente
projeto se iniciam com a diferenciação conceito de stalking e cyber stalking trazido através de
autores que discorrem sobre o tema, juntamente com a sua contextualização na sociedade
atual. Além disso, o escopo da pesquisa se pauta em definir os limites entre a liberdade e a
proteção de privacidade e quando ultrapassados, formam o cyberstalking por meio de artigos
científicos e pesquisas que elucidam e comprovam este fato, bem como expor as principais
consequências que a invasão de privacidade e a perseguição causa nas vítimas. Por fim, após
o cenário apresentado e conforme alinhavado no item acima, o objetivo principal do projeto
concentra- se em entender os limites da liberdade e da privacidade e qual é o momento que
eles são extrapolados e passam a ser caracterizados como stalking no ciberespaço. Para a
elaboração do presente trabalho, será utilizado o método dedutivo de pesquisa, pautado
principalmente no procedimento de análise de artigos e dados estatísticos a respeito do tema,
não se esquivando de diferenciar e argumentar os fatos trazidos nos pontos anteriores, além de
discorrer sobre as principais obras e doutrinas que irão embalar esta pesquisa. Por
conseguinte, o tipo de pesquisa que será compreendido no presente projeto é misto, se
utilizando o viés ora quantitativo (a respeito dos dados estatísticos) ora qualitativo (quanto a
análise factual)

Palavras-chave: Cyberstalking, Privacidade, Direito Digital, Ciberespaço
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